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Emenda Modificativa nº 08/2025 a Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 02/2025, de 04 de novembro de 2025.

Os Vereadores signatários, vem por meio desta apresentar Emenda Modificativa a Proposta de Emenda à Lei Orgânica 02/2025, de 04 de novembro de 2025 para que seja alterado o parágrafo 5º do artigo 31 da referida Proposta de Emenda à Lei Orgânica, a qual “INCLUI DISPOSITIVOS NA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CARAÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, o qual passa ter a seguinte redação:
                    “Art. 5º - Fica estipulado o prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, prorrogáveis por até mais 15 (quinze) dias consecutivos, para que o Poder Executivo Municipal faça o envio das informações conforme disposto nesta lei.” (NR) 
                  “Art. 6º - REVOGADO. (NR) 


Sala das Comissões, 24 de novembro de 2025.
________________________
Eloi Adão Edinger Dalathea
Republicanos
________________________
Evandro Dürr

PSB
________________________
Claiton Barbosa

Progressistas
________________________
Eduardo Nogy da Silva

MDB

